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NULIDADE DO LANCAMENTO. AUSENCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA -OU DEFICIENCIA NA IDENTIFICACAO DA INFRACAO.
CLAREZA DE FUNDAMENTOS JURIDICOS NO TERMO DE
VERIFICACAO FISCAL. INOCORRENCIA.

A nulidade do lancamento de oficio, sob o argumento de violacdo aos
requisitos do art. 142 do CTN, diante da suposta deficiéncia na identificacdo da
infracdo ou da legislacdo aplicavel, ndo se sustenta quando verificada a
adequada instrucdo da Autuacao, constando no TVF a concluséo de sua analise
técnica, bem como fundamentac&o juridica clara.

CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA. COMPENSAGCAO INDEVIDA.
GLOSA. FATO GERADOR. DECLARACAO EM GFIP. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO.

E devida a contribuicdo declarada em GFIP e ndo recolhida em época propria,
em razdo da compensacdo indevida com créditos ndo comprovados pelo
contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as

preliminares, indeferir o pedido de diligéncia, e, no mérito negar provimento ao recurso. Vencido
o conselheiro Wesley Rocha que deu provimento parcial para exclusdo da rubrica salario

maternidade.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo

Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Monica Renata Mello
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 Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2008
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA OU DEFICIÊNCIA NA IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO. CLAREZA DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS NO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA.
 A nulidade do lançamento de ofício, sob o argumento de violação aos requisitos do art. 142 do CTN, diante da suposta deficiência na identificação da infração ou da legislação aplicável, não se sustenta quando verificada a adequada instrução da Autuação, constando no TVF a conclusão de sua analise técnica, bem como fundamentação jurídica clara.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA. FATO GERADOR. DECLARAÇÃO EM GFIP. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
 É devida a contribuição declarada em GFIP e não recolhida em época própria, em razão da compensação indevida com créditos não comprovados pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de diligência, e, no mérito negar provimento ao recurso. Vencido o conselheiro Wesley Rocha que deu provimento parcial para exclusão da rubrica salário maternidade.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (suplente convocada), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente o conselheiro Joao Mauricio Vital.
 
  Trata-se de auto de infração lançado para prevenir decadência, em face da matéria constituir objeto de discussão judicial, Mandado de Segurança 0010487-21.2006.4.03.6104, o qual teve a liminar indeferida, por meio de glosa de compensações, realizadas através de GFIP e relativas às seguintes rubricas: os primeiros quinze dias de afastamento, antes do início do recebimento do benefício previdenciário do auxílio-doença e auxílio acidente, salário maternidade, férias e adicional constitucional de 1/3 de férias.
Regularmente intimada do Auto de Infração lavrado, a empresa apresentou impugnação, alegando que os débitos apresentados foram objetos de compensação com créditos devidamente reconhecidos, bem como contesta a aplicação de juros moratórios com base na taxa SELIC, além da multa estipulada, de acordo com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e não-confisco, requerendo o reconhecimento da total insubsistência do lançamento.
A DRJ considerou improcedente a Impugnação sob argumento de que não se pode haver compensação de valores antes do trânsito em julgado da decisão que concedeu a segurança.
Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntário, com as seguintes alegações:
a. O Acórdão é NULO, tendo sido lavrado, data venha, com ofensa aos princípios dos devido processo legal e da motivação dos atos administrativos, bem como na ausência na correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada dos supostos créditos;
b. Da suspensão do crédito tributário, enquanto perdurar a administração administrativa;
No mérito, o Auto de Infração é insubsistente, sendo certo que:
a) As compensações realizadas não têm por origem créditos não comprovados; ao contrário, tratam-se de indébito tributário decorrente da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionários doentes ou acidentados (antes da obtenção dos auxílios doença ou acidente), a título de férias gozadas e respectivo terço constitucional e, ainda, sob a rubrica salário-maternidade, conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.322.945-DF, j. 27.02.213);
b. As compensações decorrentes de decisão judicial não encontram óbice na ausência de trânsito em julgado, muito menos nos debatidos artigo 170-A do CTN e artigo 74 da Lei n° 9.430/96, seja em razão da plena aplicabilidade do artigo 66 da Lei n° 8383/91, seja pelo caráter mandamental do Mandado de Segurança, conforme reconhecido por esse próprio CARF ("A sentença em Mandado de Segurança pode ser executada imediatamente, sem que seja necessário o trânsito em julgado do processo, conforme dispõe o § 3°, do artigo 14 da Lei n°.12.016/09."� Câmara Superior de Recurso Fiscais - 3' Turma, Acórdão 9303-01.093, j. 23.08.2010);
c. Em que pese o caráter declaratório das informações prestadas em GFIP, a glosa das compensações realizadas deve ser devidamente fundamentada, sobretudo se apresentados pelo contribuinte os recursos administrativos cabíveis, inclusive manifestação de inconformidade;
d. Indevidamente mantida a autuação em relação ao que se chamou de "nova forma particular de correção" taxa SELIC e juros, reclamando, portanto, pela reforma do Acórdão, visto que o pagamento de juros de mora sobre multa, calculadas por TAXAS DE JUROS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA (como aplicado no presente caso), ofende ao conceito jurídico e econômico de juros moratórios, e de ferir os preceitos contidos no parágrafo 1°, do artigo 161, do CTN, e no parágrafo 3°, do artigo 192, da CF.
É o relatório

 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade
Preliminares
A recorrente alega, em preliminar, que:
Evidenciada, portanto, a nulidade não só do auto de infração, mas também do Acórdão recorrido, posto que não enfrentou matérias prejudiciais da manutenção do crédito tributário nos termos em que lançado.
É forçosa a conclusão pela nulidade do auto de infração DEBCAD 37.331.903-7, uma vez que está eivado de vício na constituição e justificação do crédito tributário e da multa lançada, o que, sem sombra de dúvidas, prejudica a defesa do Recorrente.
De acordo com a jurisprudência do CARF, vide acórdão nº 1401-002.094, A  decisão  não  precisa  enfrentar  todas  as  questões  trazidas  na  peça  recursal,  se  os  fundamentos  constantes  no  voto  são  suficientes para afastar a pretensão da parte recorrente. Assim, a  requisitada  nulidade  por  cerceamento  do  direito  de  defesa deve ser afastada. 
Posto isso, não procede a alegação de nulidade do acórdão recorrido, não havendo  a  necessidade  de  ser  exarada  decisão  complementar,  podendo   prosseguir  normalmente com o julgamento da presente demanda nessa Instância.
Também não procede a preliminar de nulidade do auto de infração, uma vez que neste, estão  presentes todos os seus elementos para a sua validade, como ato administrativo tributário. 
Da análise dos termos e relatórios que compõem o auto de infração, incluindo os relatórios fiscais, constata-se que o lançamento não possui mácula que ensejem a sua nulidade. Presentes estão todos os requisitos do ato de lançamento, a teor do artigo 142 do CTN, abaixo transcrito, bem como se nota da impugnação e do presente recurso, a perfeita compreensão pelo contribuinte dos fatos que lhe foram imputados, em todos os seus contornos, dos quais se defendeu plenamente.
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Do Mérito
Tendo em vista que são coincidentes as razões de mérito apresentadas na impugnação e agora no recurso, adoto por concordância, e transcreve o voto proferido com a relação à questão, na DRJ:
Da mesma forma, é devidamente fundamentada a razão de sua exigência, que  tem  como  cerne  a compensação de contribuições previdenciárias em GFIP com créditos judiciais ainda pendentes de julgamento. O presente auto de infração foi lançado sobre  múltiplas  razões  e  explicações  da  Autoridade  Fiscal  por  ter  constatado  que  essa  Empresa ainda não é detentora de crédito previdenciário liquido e certo, uma vez que os mesmos não foram definitivamente julgados na esfera judicial.
Do pedido de sobrestamento do feito até o julgamento definitivo pelo STF.
Quanto à esta matéria, informamos que, uma vez impugnado, e tendo sido, posteriormente, apresentado recurso voluntário, o crédito tributário encontra-se com a exigibilidade suspensa até o julgamento administrativo definitivo. Nesse tempo, nenhuma medida que vise a inclusão do crédito em divida ativa, cobrança administrativa ou judicial, inclusão do nome do recorrente no CADIN não será tomada. Portanto, não é caso de sobrestamento do feito, como solicitado.
Preliminares rejeitadas.
Do Mérito
Conforme consta do anexo �FLD� a glosa das compensações realizadas pelo Contribuinte foram consideradas indevidas, com fundamento no artigo 89 da Lei 8.212/1991, que estabelece:
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� �c� do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...).
§ 4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...).
§ 8 Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005).
§ 9 Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 10 Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 11 Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto nº. 70.235, de 6 de março de 1972 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
O caput do artigo 89 estabelece expressamente as condições legais necessárias para o exercício do direito à compensação pelo Contribuinte: �nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido� (além dos demais �termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil�).
Ora, encontrando-se formalmente vigente a legislação com base na qual são exigidas as correspondentes contribuições previdenciárias, não está caracterizada, a priori, a condição de que se trataria de �pagamento ou recolhimento indevido ou a maior que o devido�, pois apenas o Poder Judiciário tem competência para validamente afastar a aplicação da norma vigente. E, dada a presunção de legalidade das normas formalmente vigentes, enquanto não ocorre a decisão judicial que afasta definitivamente a incidência da norma, os respectivos dispositivos legais devem ser necessariamente observados seja pelo Contribuinte, seja pela Administração Tributária.
Não bastasse, pois, tal constatação lógica a dar arrimo ao procedimento da Fiscalização, o próprio CTN tratou de tornar expressa a condição:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
(...).
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial (Artigo incluído pela LCp 104, de 10/01/01).
As disposições do CTN deferem, pois, à �lei� � neste caso certamente entendida a lei ordinária � a possibilidade de estipular condições e garantias para a compensação, decorrendo daí, claramente, todo o arcabouço legal que operacionaliza o instituto.
Além do mais, exige expressamente que o crédito esteja dotado de certeza e liquidez. Ora, somente a decisão judicial transitada em julgado irá assegurar a certeza da existência do crédito pleiteado, quando recolhido com base em norma formalmente vigente.
Até que tal ocorra, o Contribuinte terá apenas e tão somente a expectativa de direito (já que permanece vinculado ao cumprimento da norma legal formalmente vigente).
Neste sentido, veja o julgado (excerto):
.... III. O art. 170 do Código Tributário Nacional autoriza a compensação de �créditos líquidos e certos�. Ao Judiciário compete tão-somente declarar a compensabilidade que, na prática, será examinável na esfera administrativa. ....
(TRF-1ª Região. AC 1998.01.00.044819-7/MG. Rel. Des. Federal Hilton Queiroz. 4ª Turma. Decisão: 29/04/03. DJ de 11/06/03, p. 114).
Ou, mais especificamente (excerto):
.... IV. À vista do art. 170-A do Código Tributário Nacional, não tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o recolhimento a maior tributo no exercício de 1995, o crédito que o contribuinte pretende utilizar para compensar com os valores que lhe estão sendo cobrados ainda não goza de certeza e liquidez. Destarte, não se pode falar em compensação e nem, ipso facto, em fumaça do bom direito, requisito necessário a autorizar a antecipação de tutela ....� (TRF-2ª Região. AGT 2002.02.01.010010-0/RJ. Rel. Des. Federal Valmir Peçanha. 4ª Turma. Decisão: 17/03/03. DJ de 12/05/03, p. 219).
O próprio CTN, ecoando a conseqüência lógica do princípio da legalidade, que a todos vincula (inclusive as pessoas jurídicas, enquanto Contribuinte e o Estado) vedou, pois, �a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial�. E, como não há controvérsia quanto ao fato de que o Contribuinte não é presentemente detentor de sentença judicial transitada em julgado, não há dúvida razoável, quanto à impossibilidade de realizar, como indevidamente o Contribuinte realizou a compensação que é objeto de glosa neste processo.
Aliás, o Contribuinte nem mesmo teve deferida liminar que virtualmente lhe daria o direito de realizar a compensação, sobre o que aproveito para transcrever o seguinte julgado (excerto, destaques acrescentados):
.... III. A decisão liminar que autoriza a compensação de tributo, na verdade, não extingue o crédito tributário porque, pelo CTN (art. 156, II e X), apenas a decisão transitada em julgado tem esse condão. O que esta decisão liminar produz é a suspensão da exigibilidade do tributo, que será quitado, por compensação, quando transitar em julgado a decisão final. Logo, a decisão liminar que autoriza a compensação tem o mesmo efeito da decisão liminar que suspende a exigibilidade de tributo .... (TRF-2ª Região. AGA 99.02.03718-6/RJ.
Rel. Des. Federal Tanyra Vargas. 5ª Turma. Decisão: 06/04/99. DJ de 1º/08/00).
A exigibilidade da condição legal estabelecida pelo artigo 170-A do CTN não encontra qualquer óbice nas decisões das cortes superiores de julgamento:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001" (REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 2/9/10) 2.
Outro:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LC N. 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA SEÇÃO.
A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Zavascki, reafirmou que, em se tratando de  compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN; vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC n. 104/2001. Agravo regimental provido (AgRg no Resp 1139834/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Dje 19/04/2012).
Diante dessas premissas, não se sustenta a tese de que o lançamento deveria ser considerado �nulo�, em face de suposto equívoco no enquadramento legal, já que a base teria sido (segundo alega a Impugnação) a Lei 9.430/1996, quando deveria ser utilizada a Lei 8.383/1991(o que não corresponde à realidade � veja anexo �FLD�).
De qualquer forma, a Lei 8.383/1991 estabelece:
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995) (Vide Lei nº 9.250, de 1995).
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995).
§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995).
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995).
§ 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995).
Por outro lado, a Lei 9.430/1996 estabelece:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013).
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002).
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002).
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003):
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002);
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002);
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003);
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal � SRF (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004);
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004);
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004);
VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais) (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008);
VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 1988 (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008);
IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2o (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008).
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002).
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9º (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003).
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004):
I - previstas no § 3º deste artigo (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004);
II - em que o crédito (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004):
a) seja de terceiros (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004);
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969 (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004);
c) refira-se a título público (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004);
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004); ou
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal � SRF (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004).
f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009):
1 � tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009);
2 � tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009);
3 � tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009); ou
4 � seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010).
§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010).
§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010).
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013).
Considerando os aludidos fundamentos legais, ocorre efetivamente que:
1. O lançamento fiscal tem fundamento no artigo 89 da Lei 8.212/1991 (conforme anexo �FLD� � fls. 8/9), que é perfeitamente compatível com as demais disposições legais pertinentes (notadamente o CTN).
2. Não é possível encontrar na jurisprudência, exatamente em face das disposições do artigo 170-A do CTN, qualquer oposição à condição de que a compensação, fundada em decisão judicial (exatamente do que trata o presente lançamento), se dê somente após o trânsito em julgado da respectiva decisão.
3. A Lei 8.383/19981, não obstante ter caráter genérico (menciona �tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias�), trata da mesma hipótese de que trata a Lei 8.212/191 (compensação nos casos de �pagamento indevido ou a maior�). Não há, pois, efetivamente nenhuma incompatibilidade entre ambos os dispositivos legais, sendo ambas válidas.
Vejamos a jurisprudência:
.... A Lei 8.383/91 não revogou normas consignadas no Código Tributário Nacional (art. 170), que é lei complementar e dispõe acerca dos pressupostos necessários a autorizar o instituto da compensação. Hipótese expressa na legislação (art. 156 do CTN) de extinção do crédito tributário, a compensação, nos termos em que está definida em lei (art. 170 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação a Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza. Líquidos e certos, na definição legal (para justificarem a compensação), são os créditos tributários expressamente declarados pelo Fisco e os reconhecidos, como tais, por sentença judicial com trânsito em julgado. .... (STJ, ROMS 6727/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo. 1ª Turma. Decisão: 11/06/96. DJ de 1º/07/96, p. 23.987).
4. Outro julgado, relacionado à Lei 8.383/1991 (novamente reproduzindo a exigibilidade do �provimento judicial�):
.... II. A restituição, devidamente certificada, poderá ocorrer sob a forma de compensação (arts. 170 - CTN e 66 - Lei 8.383/91), por provimento judicial, quando for concreta e indevidamente indeferida na órbita administrativa, ou quando, proposta a ação sem aquele antecedente (negação do Fisco, tradutora do interesse de agir), a contestação negar a possibilidade de realização, em ambos os casos sob condição de ulterior homologação pelo Fisco, no que se relaciona com a exatidão dos cálculos. III. Conquanto a compensação tributária esteja inserida na esfera de atribuições da autoridade fiscal (art. 1.017 � Código Civil e art. 170 - CTN), é cabível a sua realização por ordem judicial, quando for concreta e indevidamente negada na órbita administrativa, ou quando, proposta ação ordinária sem aquele antecedente (negação do Fisco, tradutora do interesse processual), a Fazenda Pública, oferecendo resposta, contestar a possibilidade de realização. .... (TRF-1ª Região. AC 1999.01.00.087988-7/DF. Rel. Des. Federal Olindo Menezes. 3ª Turma. Decisão: 1º/04/03. DJ de 09/05/03, p. 111).
5. A Lei 9.430/1996, por seu turno, embora se refira especificamente �a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal� também não apresenta incompatibilidade com os dispositivos legais anteriormente referidos (Lei 8.212/1991 e Lei 8.383/1991). Além do mais, com o advento da Lei 11.457/2007 a �Secretaria da Receita Federal� passou a se denominar �Secretaria da Receita Federal do Brasil� (artigo primeiro) e tornou-se também responsável pela administração das contribuições previdenciárias (artigo segundo).
Sob tal aspecto � a viabilidade legal do lançamento fiscal � e considerando que, o processo informa precisamente o fundamento legal que sustenta o lançamento fiscal, além de estar dotado dos demais elementos necessários à sua formalização; considerando que o fundamento fático da compensação � a alegada inexigibilidade de contribuições previdenciárias, baseada na inconstitucionalidade das normas que as fundamentam � exige o trânsito judicial da decisão que afasta a exigibilidade do correspondente tributo; considerando que quando realizou as compensações, o Contribuinte não cumpria (e não cumpre até a presente data) a exigência legal da prévia obtenção da decisão judicial transitada em julgado; considerando, finalmente, que o arcabouço legal pertinente, correspondente ao CTN e à legislação ordinária específica, é harmônico e compatível (o que, aliás, é farta e unanimemente corroborado pela jurisprudência); o lançamento fiscal deve ser considerado procedente.
Das Demais Questões Suscitadas
Do Juros SELIC
A recorrente questiona também, a aplicação da taxa SELIC na determinação dos acréscimos legais incidentes sobre os créditos tributários lançados.
A questão já se encontra pacificada no âmbito do CARF, por força da Súmula Vinculante nº 04:
Súmula CARF nº 4

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Também indefere-se o pedido de diligencia  por desnecessária, uma vez que a controvérsia contida no presente processo encontra-se em declarações em GFIP efetuadas pelo próprio contribuinte.
Do exposto, voto por rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de diligência, e, no mérito por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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Ferreira Stoll (suplente convocada), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle,
Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente o conselheiro Joao Mauricio Vital.

Relatorio

Trata-se de auto de infra¢do lancado para prevenir decadéncia, em face da matéria
constituir objeto de discussdo judicial, Mandado de Seguranca 0010487-21.2006.4.03.6104, o
qual teve a liminar indeferida, por meio de glosa de compensacdes, realizadas através de GFIP e
relativas as seguintes rubricas: os primeiros quinze dias de afastamento, antes do inicio do
recebimento do beneficio previdenciario do auxilio-doenca e auxilio acidente, salario
maternidade, férias e adicional constitucional de 1/3 de férias.

Regularmente intimada do Auto de Infracdo lavrado, a empresa apresentou
impugnacao, alegando que os débitos apresentados foram objetos de compensacdo com créditos
devidamente reconhecidos, bem como contesta a aplicacdo de juros moratorios com base na taxa
SELIC, além da multa estipulada, de acordo com o0s principios da razoabilidade,
proporcionalidade e ndo-confisco, requerendo o reconhecimento da total insubsisténcia do
langamento.

A DRJ considerou improcedente a Impugnacédo sob argumento de que ndo se pode
haver compensacdo de valores antes do transito em julgado da decisdo que concedeu a
seguranca.

Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntario, com as seguintes
alegacoes:

a. O Acordao é NULO, tendo sido lavrado, data venha, com ofensa aos principios dos
devido processo legal e da motivacdo dos atos administrativos, bem como na auséncia
na correlagdo ldgica entre os valores lancados e a base de célculo utilizada dos supostos
créditos;

b. Da suspenséo do crédito tributario, enquanto perdurar a administracdo administrativa;
No mérito, o Auto de Infracéo é insubsistente, sendo certo que:

a) As compensagdes realizadas ndo tém por origem créditos ndo comprovados; ao
contrario, tratam-se de indébito tributario decorrente da ndo incidéncia da contribuicao
previdenciaria patronal sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento dos funcionarios doentes ou acidentados (antes da obtencdo dos auxilios
doenga ou acidente), a titulo de férias gozadas e respectivo terco constitucional e, ainda,
sob a rubrica salario-maternidade, conforme jurisprudéncia do E. Superior Tribunal de
Justica (REsp 1.322.945-DF, j. 27.02.213);

b. As compensacOes decorrentes de deciséo judicial ndo encontram Gbice na auséncia de
transito em julgado, muito menos nos debatidos artigo 170-A do CTN e artigo 74 da Lei
n° 9.430/96, seja em razdo da plena aplicabilidade do artigo 66 da Lei n° 8383/91, seja
pelo carater mandamental do Mandado de Seguranga, conforme reconhecido por esse
proprio CARF ("A sentenca em Mandado de Seguranca pode ser executada
imediatamente, sem que seja necessario o transito em julgado do processo, conforme
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dispde o 8§ 3°, do artigo 14 da Lei n°.12.016/09."— Camara Superior de Recurso Fiscais
- 3' Turma, Acérdéo 9303-01.093, j. 23.08.2010);

c. Em que pese o carater declaratorio das informacdes prestadas em GFIP, a glosa das
compensacdes realizadas deve ser devidamente fundamentada, sobretudo se
apresentados pelo contribuinte os recursos administrativos cabiveis, inclusive
manifestacéo de inconformidade;

d. Indevidamente mantida a autuagdo em relacdo ao que se chamou de "nova forma
particular de correcdo” taxa SELIC e juros, reclamando, portanto, pela reforma do
Acdrdao, visto que o pagamento de juros de mora sobre multa, calculadas por TAXAS
DE JUROS DE NATUREZA REMUNERATORIA (como aplicado no presente caso),
ofende ao conceito juridico e econdmico de juros moratorios, e de ferir os preceitos
contidos no paragrafo 1°, do artigo 161, do CTN, e no paragrafo 3°, do artigo 192, da
CF.

E o relatério

Voto

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade
Preliminares

A recorrente alega, em preliminar, que:

Evidenciada, portanto, a nulidade ndo s6 do auto de infragcdo, mas também do Acdérdao
recorrido, posto que ndo enfrentou matérias prejudiciais da manutencdo do crédito
tributario nos termos em que langado.

E forgosa a conclusio pela nulidade do auto de infragdo DEBCAD 37.331.903-7, uma
vez que esta eivado de vicio na constituicdo e justificacdo do crédito tributario e da
multa langada, o que, sem sombra de dividas, prejudica a defesa do Recorrente.

De acordo com a jurisprudéncia do CARF, vide acorddo n® 1401-002.094, A
decisdo ndo precisa enfrentar todas as questdes trazidas na peca recursal, se 0s
fundamentos constantes no voto sdo suficientes para afastar a pretensao da parte recorrente.
Assim, a requisitada nulidade por cerceamento do direito de defesa deve ser afastada.

Posto isso, ndo procede a alegacgéo de nulidade do acorddo recorrido, ndo havendo
a necessidade de ser exarada decisdéo complementar, podendo prosseguir normalmente
com o julgamento da presente demanda nessa Instancia.

Também ndo procede a preliminar de nulidade do auto de infracdo, uma vez que
neste, estdo presentes todos os seus elementos para a sua validade, como ato administrativo
tributério.

Da analise dos termos e relatérios que compdem o auto de infracdo, incluindo os
relatdrios fiscais, constata-se que o langamento ndo possui macula que ensejem a sua nulidade.
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Presentes estdo todos os requisitos do ato de langcamento, a teor do artigo 142 do CTN, abaixo
transcrito, bem como se nota da impugnacao e do presente recurso, a perfeita compreensao pelo
contribuinte dos fatos que lhe foram imputados, em todos 0s seus contornos, dos quais se

defendeu plenamente.

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Do Mérito

Tendo em vista que sdo coincidentes as razfes de meérito apresentadas na
impugnacdo e agora no recurso, adoto por concordancia, e transcreve o voto proferido com a
relacdo a questdo, na DRJ:

Da mesma forma, é devidamente fundamentada a razdo de sua exigéncia, que tem
como cerne a compensacdo de contribui¢Bes previdencidrias em GFIP com créditos
judiciais ainda pendentes de julgamento. O presente auto de infracdo foi lancado sobre
multiplas razbes e explicagbes da Autoridade Fiscal por ter constatado que essa
Empresa ainda ndo é detentora de crédito previdenciario liquido e certo, uma vez que 0s
mesmos ndo foram definitivamente julgados na esfera judicial.

Do pedido de sobrestamento do feito até o julgamento definitivo pelo STF.

Quanto a esta matéria, informamos que, uma vez impugnado, e tendo sido,
posteriormente, apresentado recurso voluntario, o crédito tributario encontra-se com a
exigibilidade suspensa até o julgamento administrativo definitivo. Nesse tempo,
nenhuma medida que vise a inclusdo do crédito em divida ativa, cobranga
administrativa ou judicial, inclusdo do nome do recorrente no CADIN ndo serd tomada.
Portanto, ndo é caso de sobrestamento do feito, como solicitado.

Preliminares rejeitadas.
Do Mérito

Conforme consta do anexo “FLD” a glosa das compensacOes realizadas pelo
Contribuinte foram consideradas indevidas, com fundamento no artigo 89 da Lei
8.212/1991, que estabelece:

Art. 89. As contribuigdes sociais previstas nas alineas “a”, “b” “c” do paragrafo tinico
do art. 11 desta Lei, as contribuicBes instituidas a titulo de substituicdo e as
contribui¢des devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas
hipoteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e
condicBes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Redacéo dada pela
Lei n® 11.941, de 2009).

().

§ 4° O valor a ser restituido ou compensado sera acrescido de juros obtidos pela
aplicacdo da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia — SELIC
para titulos federais, acumulada mensalmente, a partir do més subsequente ao do
pagamento indevido ou a maior que o devido até o més anterior ao da compensagao ou
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restituicdo e de 1% (um por cento) relativamente ao més em que estiver sendo efetuada
(Redacéo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

(.).

§ 8 Verificada a existéncia de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituicao
serd utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensagdo (Incluido
pela Lei n°® 11.196, de 2005).

§ 9 Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com 0s acréscimos
morat6rios de que trata o art. 35 desta Lei (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

8§ 10 Na hipotese de compensagdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaracgdo apresentada pelo sujeito passivo, 0 contribuinte estara sujeito a multa isolada
aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei n°. 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de calculo o valor total do
débito indevidamente compensado (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

8§ 11 Aplica-se aos processos de restituicdo das contribuicfes de que trata este artigo e
de reembolso de saldrio-familia e salario-maternidade o rito previsto no Decreto n°.
70.235, de 6 de margo de 1972 (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

O caput do artigo 89 estabelece expressamente as condi¢Bes legais necessérias para o
exercicio do direito a compensacdo pelo Contribuinte: “nas hipoteses de pagamento ou
recolhimento indevido ou maior que o devido” (além dos demais “termos e condi¢des
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil”).

Ora, encontrando-se formalmente vigente a legislacdo com base na qual s&o exigidas as
correspondentes contribuicBes previdencidrias, ndo estd caracterizada, a priori, a
condi¢do de que se trataria de “pagamento ou recolhimento indevido ou a maior que o
devido”, pois apenas o Poder Judicidrio tem competéncia para validamente afastar a
aplicacdo da norma vigente. E, dada a presuncédo de legalidade das normas formalmente
vigentes, enquanto ndo ocorre a decisdo judicial que afasta definitivamente a incidéncia
da norma, os respectivos dispositivos legais devem ser necessariamente observados seja
pelo Contribuinte, seja pela Administracdo Tributéria.

N&o bastasse, pois, tal constatacdo logica a dar arrimo ao procedimento da Fiscalizacéo,
o préprio CTN tratou de tornar expressa a condicéo:

Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica.

(.).

Art. 170-A. E vedada a compensacdo mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da respectiva
decisdo judicial (Artigo incluido pela LCp 104, de 10/01/01).

As disposi¢oes do CTN deferem, pois, a “lei” — neste caso certamente entendida a lei
ordindria — a possibilidade de estipular condi¢fes e garantias para a compensacéo,
decorrendo dai, claramente, todo o arcabouco legal que operacionaliza o instituto.

Além do mais, exige expressamente que o crédito esteja dotado de certeza e liquidez.
Ora, somente a decisdo judicial transitada em julgado ir4 assegurar a certeza da
existéncia do crédito pleiteado, quando recolhido com base em norma formalmente
vigente.
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Até que tal ocorra, o Contribuinte tera apenas e tdo somente a expectativa de direito (ja
que permanece vinculado ao cumprimento da norma legal formalmente vigente).

Neste sentido, veja o julgado (excerto):

... IIl. O art. 170 do Codigo Tributario Nacional autoriza a compensag@o de ‘créditos
liquidos e certos’. Ao Judiciario compete tdo-somente declarar a compensabilidade que,
na pratica, sera examinavel na esfera administrativa. ....

(TRF-12 Regido. AC 1998.01.00.044819-7/MG. Rel. Des. Federal Hilton Queiroz. 42
Turma. Decisdo: 29/04/03. DJ de 11/06/03, p. 114).

Ou, mais especificamente (excerto):

... IV. A vista do art. 170-A do Cdédigo Tributario Nacional, ndo tendo ocorrido o
transito em julgado da sentenga que reconheceu o recolhimento a maior tributo no
exercicio de 1995, o crédito que o contribuinte pretende utilizar para compensar com 0s
valores que Ihe estdo sendo cobrados ainda ndo goza de certeza e liquidez. Destarte, ndo
se pode falar em compensacdo e nem, ipso facto, em fumaga do bom direito, requisito
necessario a autorizar a antecipagdo de tutela ...” (TRF-2* Regido. AGT
2002.02.01.010010-0/RJ. Rel. Des. Federal Valmir Pecanha. 4 Turma. Decisdo:
17/03/03. DJ de 12/05/03, p. 219).

O préprio CTN, ecoando a consequiéncia ldgica do principio da legalidade, que a todos
vincula (inclusive as pessoas juridicas, enquanto Contribuinte e o Estado) vedou, pois,
“a compensacdo mediante 0 aproveitamento de tributo, objeto de contestacdo judicial
pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial”. E,
como ndo ha controvérsia quanto ao fato de que o Contribuinte ndo é presentemente
detentor de sentenca judicial transitada em julgado, ndo ha davida razoavel, quanto a
impossibilidade de realizar, como indevidamente o Contribuinte realizou a
compensacgdo que é objeto de glosa neste processo.

Alias, o Contribuinte nem mesmo teve deferida liminar que virtualmente lhe daria o
direito de realizar a compensagdo, sobre o que aproveito para transcrever o seguinte
julgado (excerto, destaques acrescentados):

... Ill. A decisdo liminar que autoriza a compensagdo de tributo, na verdade, ndo
extingue o crédito tributario porque, pelo CTN (art. 156, Il e X), apenas a decisdo
transitada em julgado tem esse conddo. O que esta decisdo liminar produz é a suspensao
da exigibilidade do tributo, que sera quitado, por compensacdo, quando transitar em
julgado a deciséo final. Logo, a decisdo liminar que autoriza a compensacdo tem o
mesmo efeito da decisdo liminar que suspende a exigibilidade de tributo .... (TRF-22
Regido. AGA 99.02.03718-6/RJ.

Rel. Des. Federal Tanyra Vargas. 52 Turma. Decisdo: 06/04/99. DJ de 1°/08/00).

A exigibilidade da condicdo legal estabelecida pelo artigo 170-A do CTN n&o encontra
qualquer 6bice nas decisdes das cortes superiores de julgamento:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
COMPENSACAO. VEDACAO DO ART. 170-A DO CTN. MATERIA PACIFICADA
EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. AGRAVO
NAO PROVIDO.

1. "Em se tratando de compensagéo de crédito objeto de controvérsia judicial, € vedada
a sua realizagdo "antes do transito em julgado da respectiva decisdo judicial”, conforme
prevé o art. 170-A do CTN, vedacdo que, todavia, ndo se aplica a acdes judiciais
propostas em data anterior a vigéncia desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001"
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(REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Secdo, DJe
2/9/10) 2.

Qutro:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. COMPENSAGAOQ. ART. 170-A DO CTN.
APLICABILIDADE NAS HIPOTESES EM QUE A AGAO FOI AJUIZADA EM
DATA POSTERIOR A VIGENCIA DA LC N. 104/2001. ORIENTAGAO FIRMADA
NA PRIMEIRA SECAO.

A Primeira Secdo, por ocasido do julgamento do Recurso Especial repetitivo
1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Zavascki, reafirmou que, em se tratando de
compensacdo de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realizagao "antes
do transito em julgado da respectiva deciséo judicial”, conforme prevé o art. 170-A do
CTN; vedagdo que, todavia, ndo se aplica a agdes judiciais propostas em data anterior a
vigéncia desse dispositivo, introduzido pela LC n. 104/2001. Agravo regimental provido
(AgRg no Resp 1139834/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Dje
19/04/2012).

Diante dessas premissas, ndo se sustenta a tese de que o langcamento deveria ser
considerado “nulo”, em face de suposto equivoco no enquadramento legal, ja que a base
teria sido (segundo alega a Impugnacao) a Lei 9.430/1996, quando deveria ser utilizada
a Lei 8.383/1991(o que ndo corresponde a realidade — veja anexo “FLD”).

De qualquer forma, a Lei 8.383/1991 estabelece:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuicbes
federais, inclusive previdenciarias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de
reforma, anulacdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo condenatdria, o contribuinte
poderd efetuar a compensacdo desse valor no recolhimento de importancia
correspondente a periodo subsequente (Redacdo dada pela Lei n° 9.069, de 29.6.1995)
(Vide Lei n®9.250, de 1995).

§ 1° A compensagdo s6 poderd ser efetuada entre tributos, contribuicdes e receitas da
mesma espécie (Redacdo dada pela Lei n° 9.069, de 29.6.1995).

§ 2° E facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituicio (Redagdo dada pela Lei
n°® 9.069, de 29.6.1995).

§ 3° A compensagéo ou restituicdo serd efetuada pelo valor do tributo ou contribuicéo
ou receita corrigido monetariamente com base na variagdo da UFIR (Redagdo dada pela
Lei n®9.069, de 29.6.1995).

8§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimbnio da Unido e o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS expedirdo as instrugBes necessarias ao cumprimento do
disposto neste artigo (Redagéo dada pela Lei n° 9.069, de 29.6.1995).

Por outro lado, a Lei 9.430/1996 estabelece:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgdo (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (Vide Decreto n° 7.212, de
2010) (Vide Medida Provisdria n° 608, de 2013) (Vide Lei n® 12.838, de 2013).

§ 1° A compensagdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informacGes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados (Incluido pela Lei n® 10.637, de 2002).
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§ 2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologagdo (Incluido pela Lei n°
10.637, de 2002).

§ 3° Além das hipoteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuicéo,
ndo poderdo ser objeto de compensacdo mediante entrega, pelo sujeito passivo, da
declaracéo referida no § 10 (Redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 2003):

| - 0 saldo a restituir apurado na Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica (Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002);

Il - os débitos relativos a tributos e contribui¢cdes devidos no registro da Declaracdo de
Importacdo (Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002);

Il - os débitos relativos a tributos e contribuicGes administrados pela Secretaria da
Receita Federal que ja tenham sido encaminhados a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para inscricdo em Divida Ativa da Unido (Incluido pela Lei n°® 10.833, de
2003);

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela
Secretaria da Receita Federal — SRF (Redacéo dada pela Lei n® 11.051, de 2004);

V - 0 débito que ja tenha sido objeto de compensacdo ndo homologada, ainda que a
compensacdo se encontre pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa
(Redacdo dada pela Lei n® 11.051, de 2004);

VI - o valor objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento j& indeferido pela
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se
encontre pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa (Incluido pela Lei n®
11.051, de 2004);

VII - os débitos relativos a tributos e contribui¢Bes de valores originais inferiores a R$
500,00 (quinhentos reais) (Incluido pela Medida Proviséria n® 449, de 2008);

VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatorio da pessoa fisica apurados
na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 1988 (Incluido pela Medida Proviséria n° 449,
de 2008);

IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Juridica - IRPJ e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
apurados na forma do art. 20 (Incluido pela Medida Proviséria n® 449, de 2008).

§ 4° Os pedidos de compensagdo pendentes de apreciacdo pela autoridade
administrativa serdo considerados declaracdo de compensacéo, desde o seu protocolo,
para os efeitos previstos neste artigo (Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002).

§ 5° O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo sera de
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de compensagdo (Redacdo
dada pela Lei n° 10.833, de 2003).

§ 6° A declaracdo de compensacéo constitui confissdo de divida e instrumento hébil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados (Incluido pela Lei
n° 10.833, de 2003).

§ 7° Ndo homologada a compensacdo, a autoridade administrativa devera cientificar o
sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do
ato que nao a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados
(Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003).
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§ 8° Néo efetuado 0 pagamento no prazo previsto no § 7°, o débito serd encaminhado a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscricdo em Divida Ativa da Unido,
ressalvado o disposto no § 9° (Incluido pela Lei n® 10.833, de 2003).

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7°, apresentar manifestagio
de inconformidade contra a ndo-homologagdo da compensagdo (Incluido pela Lei n°
10.833, de 2003).

§ 10. Da decisdo que julgar improcedente a manifestagdo de inconformidade cabera
recurso ao Conselho de Contribuintes (Incluido pela Lei n°® 10.833, de 2003).

§ 11. A manifestacdo de inconformidade e o recurso de que tratam os 88 9° e 10
obedecerdo ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de marco de 1972, e
enquadram-se no disposto no inciso 11 do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Codigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto da compensacao
(Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003).

§ 12. Seré4 considerada ndo declarada a compensagdo nas hipdteses (Redacéo dada pela
Lei n° 11.051, de 2004):

| - previstas no § 3° deste artigo (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004);
I - em que o crédito (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004):
a) seja de terceiros (Incluida pela Lei n® 11.051, de 2004);

b) refira-se a "crédito-prémio" instituido pelo art. 10 do Decreto-Lei no 491, de 5 de
marco de 1969 (Incluida pela Lei n® 11.051, de 2004);

c) refira-se a titulo pablico (Incluida pela Lei n® 11.051, de 2004);

d) seja decorrente de decisdo judicial ndo transitada em julgado (Incluida pela Lei n®
11.051, de 2004); ou

e) ndo se refira a tributos e contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita
Federal — SRF (Incluida pela Lei n® 11.051, de 2004).

f) tiver como fundamento a alegacdo de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos
em que a lei (Redacéo dada pela Lei n® 11.941, de 2009):

1 — tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em acéo direta
de inconstitucionalidade ou em acéo declaratéria de constitucionalidade (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009);

2 — tenha tido sua execucdo suspensa pelo Senado Federal (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009);

3 — tenha sido julgada inconstitucional em sentenca judicial transitada em julgado a
favor do contribuinte (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009); ou

4 — seja objeto de simula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos
termos do art. 103-A da Constituicdo Federal (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 13. O disposto nos 88 20 e 50 a 11 deste artigo ndo se aplica as hip6teses previstas no
§ 12 deste artigo. (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixagdo de critérios de prioridade para apreciacdo de processos de
restituicdo, de ressarcimento e de compensagdo (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004).
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§ 15. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinqlienta por cento) sobre o valor do crédito
objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido (Incluido pela Lei n° 12.249,
de 2010).

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 sera de 100% (cem por cento) na
hip6tese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito
passivo (Incluido pela Lei n® 12.249, de 2010).

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de
declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaracdo
apresentada pelo sujeito passivo (Incluido pela Lei n® 12.249, de 2010).

§ 18. No caso de apresentacdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo
homologacdo da compensacdo, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que
trata 0 8 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no
inciso 11l do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario
Nacional (Incluido pela Lei n°® 12.844, de 2013).

Considerando os aludidos fundamentos legais, ocorre efetivamente que:

1. O langamento fiscal tem fundamento no artigo 89 da Lei 8.212/1991 (conforme
anexo “FLD” — fls. 8/9), que é perfeitamente compativel com as demais disposi¢bes
legais pertinentes (notadamente o CTN).

2. Ndo ¢é possivel encontrar na jurisprudéncia, exatamente em face das disposi¢des do
artigo 170-A do CTN, qualquer oposi¢éo a condicdo de que a compensacao, fundada em
decisdo judicial (exatamente do que trata o presente langamento), se dé somente apds o
transito em julgado da respectiva decisdo.

3. A Lei 8.383/19981, n3o obstante ter carater genérico (menciona “tributos,
contribuigdes federais, inclusive previdenciarias”), trata da mesma hipotese de que trata
aLei 8.212/191 (compensag@o nos casos de “pagamento indevido ou a maior”). Nao ha,
pois, efetivamente nenhuma incompatibilidade entre ambos os dispositivos legais, sendo
ambas validas.

Vejamos a jurisprudéncia:

.... A Lei 8.383/91 ndo revogou normas consignadas no Cédigo Tributario Nacional (art.
170), que é lei complementar e dispOe acerca dos pressupostos necessarios a autorizar o
instituto da compensacdo. HipoOtese expressa na legislacdo (art. 156 do CTN) de
extingdo do crédito tributario, a compensagdo, nos termos em que esta definida em lei
(art. 170 do CTN), s6 poderd ser autorizada se os créditos do contribuinte em relacéo a
Fazenda Publica, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e
certeza. Liquidos e certos, na definicdo legal (para justificarem a compensagéo), sdo 0s
créditos tributérios expressamente declarados pelo Fisco e 0s reconhecidos, como tais,
por sentenca judicial com trénsito em julgado. .... (STJ, ROMS 6727/SP, Rel. Min.
Demdcrito Reinaldo. 12 Turma. Deciséo: 11/06/96. DJ de 1°/07/96, p. 23.987).

4. Outro julgado, relacionado a Lei 8.383/1991 (novamente reproduzindo a
exigibilidade do “provimento judicial™):

Il. A restituicdo, devidamente certificada, poderd ocorrer sob a forma de
compensacdo (arts. 170 - CTN e 66 - Lei 8.383/91), por provimento judicial, quando for
concreta e indevidamente indeferida na drbita administrativa, ou quando, proposta a
acdo sem aquele antecedente (negagdo do Fisco, tradutora do interesse de agir), a
contestacdo negar a possibilidade de realizacdo, em ambos os casos sob condi¢do de
ulterior homologagao pelo Fisco, no que se relaciona com a exatiddo dos calculos. 111
Conquanto a compensacdo tributaria esteja inserida na esfera de atribuicBes da
autoridade fiscal (art. 1.017 — Codigo Civil e art. 170 - CTN), é cabivel a sua realizagdo
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por ordem judicial, quando for concreta e indevidamente negada na Orbita
administrativa, ou quando, proposta acdo ordinaria sem aquele antecedente (negagdo do
Fisco, tradutora do interesse processual), a Fazenda Publica, oferecendo resposta,
contestar a possibilidade de realizacdo. .... (TRF-12 Regido. AC 1999.01.00.087988-
7/DF. Rel. Des. Federal Olindo Menezes. 32 Turma. Decis&o: 1°/04/03. DJ de 09/05/03,
p. 111).

5. A Lei 9.430/1996, por seu turno, embora se refira especificamente “a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal” também ndo apresenta
incompatibilidade com os dispositivos legais anteriormente referidos (Lei 8.212/1991 e
Lei 8.383/1991). Além do mais, com o advento da Lei 11.457/2007 a “Secretaria da
Receita Federal” passou a se denominar “Secretaria da Receita Federal do Brasil”
(artigo primeiro) e tornou-se também responsavel pela administracdo das contribuicBes
previdenciarias (artigo segundo).

Sob tal aspecto — a viabilidade legal do lancamento fiscal — e considerando que, o
processo informa precisamente o fundamento legal que sustenta o langcamento fiscal,
aléem de estar dotado dos demais elementos necessarios a sua formalizacéo;
considerando que o fundamento fatico da compensacdo — a alegada inexigibilidade de
contribui¢des previdenciarias, baseada na inconstitucionalidade das normas que as
fundamentam — exige o transito judicial da decisdo que afasta a exigibilidade do
correspondente tributo; considerando que quando realizou as compensacfes, o
Contribuinte ndo cumpria (e ndo cumpre até a presente data) a exigéncia legal da prévia
obtencdo da decisdo judicial transitada em julgado; considerando, finalmente, que o
arcabouco legal pertinente, correspondente ao CTN e a legislacéo ordindria especifica, é
harmdnico e compativel (0 que, alids, é farta e unanimemente corroborado pela
jurisprudéncia); o lancamento fiscal deve ser considerado procedente.

Das Demais Questdes Suscitadas
Do Juros SELIC

A recorrente questiona também, a aplicacdo da taxa SELIC na determinacdo dos
acréscimos legais incidentes sobre os créditos tributarios lancados.

A questdo ja se encontra pacificada no ambito do CARF, por forca da Sumula
Vinculante n° 04:

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC
para titulos federais.

Também indefere-se o pedido de diligencia por desnecessaria, uma vez que a
controvérsia contida no presente processo encontra-se em declaragdes em GFIP efetuadas pelo
préprio contribuinte.

Do exposto, voto por rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de diligéncia, e,
no mérito por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
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